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Ata n°007/2018 – 08/03/2018
Ata da 2ª Reunião Ordinária do Conselho Superior do Ministério

Público do Estado de Mato Grosso

Ao oitavo dia do mês março do ano de dois mil e dezoito, às 09 horas, na
Sala de Reuniões da Procuradoria Geral  de Justiça do Estado de Mato
Grosso, situada à Rua 04 s/nº, Centro Político Administrativo, reuniu-se o
Egrégio Conselho Superior  do Ministério Público para sessão Ordinária
sob  presidência  do  Excelentíssimo  Senhor  Procurador-Geral  de  Justiça
Mauro Benedito Pouso Curvo. Confirmando o quorum declarou instalada
a reunião, parabenizando todas as Mulheres da Instituição em nome da
Procuradora  de  Justiça  Eliana  Cícero  de  Sá  Maranhão  Ayres  Campos,
aniversariando  na  data.  Comunicou  que  após  a  publicação  do  último
edital de remoção, encerrado o processo de movimentação na carreira,
as promotorias vagas serão ocupadas, por designação, aos  Promotores
de Justiça Substitutos. Na sequência, informou a inversão da pauta para
antecipar  os  Itens  da  complementar  -  ITEM  I –  GEDOC  n°  002114-
001/2018   -  Concurso  de  Remoção  –  ENTRÂNCIA  INICIAL  –  Edital
362/2018  -  1ª  Promotoria  de  Justiça  Criminal  de  Tapurah – Critério
Merecimento.  Formada a lista com os únicos inscritos - Cynthia Quaglio
Gregorio  Antunes,  Eduardo  Antônio  Ferreira  Zaque  e,  Arthur  Yasuhiro
Kenji Sato. Inobstante a quinta figuração alterada do Promotor de Justiça
Arthur Yasuhiro Kenji Sato,  nos termos do Assento 002/2011 CSMP,  por
figurar  em  quinta-parte  anterior e,  de  acordo  com  a  indicação  da
Corregedoria  Geral,  por  unanimidade,  foi  removida  a  Promotora  de
Justiça CYNTHIA  QUAGLIO  GREGORIO  ANTUNES.  ITEM  II –  GEDO  n°
002115-001/2018  –  Concurso  de  Remoção  –  ENTRÂNCIA  INICIAL  –
EDITAL 363/2018 - 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Campinápolis -
Critério Antiguidade. Não houve inscrição. Retomada a ordem da pauta,
a  Conselheira  Eliana  Cícero  de  Sá  Maranhão  solicitou,  sendo-lhe
concedido, antecipar julgamento de Recurso Administrativo em razão da
presença de Advogada da Recorrente. Assim, anunciou o SIMP 005517-
001/2017  -  Recorrente:  Sindicato  dos  Trabalhadores  nas  Indústrias
Urbanas do Estado de Mato Grosso – Recorrida: Energisa Mato Grosso –
Distribuidora  de  Energia  S.A.  Após  leitura  do  relatório,  a  Advogada
informou que apenas acompanharia o julgamento. Concluído o voto, por
unanimidade, negaram provimento ao recurso, nos termos do voto da
Relatora. O Presidente concedeu a continuidade do julgamento da pauta
-  Homologação  de  Promoção  de  Arquivamento  em  Procedimentos
Extrajudiciais  de  relatoria  da  CONSELHEIRA  ELIANA  CÍCERO  DE  SÁ
MARANHÃO  AYRES  CAMPOS  –  SIMP  n°  012076-010/2016  – Recurso
Administrativo  –  Após  leitura  de  voto,  discutido  e  prestados
esclarecimentos, foi negado provimento ao Recusro, nos termos do voto
da  Relatora.  SIMP  n°  000031-001/2016,  000183-045/2015,  000220-
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089/2017,  000267-009/2017,  000399-057/2017,  000403-041/2016,
000428-057/2017,  000429-002/2014,  000497-081/2014,  000607-
065/2017,  000682-063/2014,  000718-027/2012,  000733-063/2013,
000743-005/2017,  000805-002/2013,  000932-042/2017,  000955-
042/2017,  000981-022/2016,  001102-054/2017,  001455-005/2017,
001478-077/2016,  001496-064/2010,  001501-039/2017,  001545-
005/2017,  001619-002/2012,  001643-005/2016,  001720-005/2013,
001748-022/2013,  001780-040/2014,  001860-005/2013,  001989-
039/2017,  002044-023/2012,  002115-017/2017,  002213-005/2017,
002223-039/2017,  002578-005/2013,  002625-005/2017,  002854-
040/2013,  002985-013/2014,  003996-004/2010,  005329-006/2016,
006270-014/2017,  012589-001/2013,  014841-001/2016  e,  016056-
001/2014,  todos  julgados  e  homologados  nos  termos  do  voto  da
Relatora.  SIMP  n° 000122-058/2017,  000895-048/2017,  001632-
058/2016,  006192-004/2017  e,  010004-001/2017,  declínios  de
atribuição referendados  nos  termos  do  voto  da  Relatora.  SIMP  n°
000101-023/2016,  000108-005/2015,  000124-023/2013  e,  000254-
023/2017,  com pedido  de  vista pelo  Conselheiro  Domingos  Sávio  de
Barros Arruda. Retomada  a ordem da pauta, foi anunciado o ITEM I –
GEDOC n° 003272-001/2016 – Requerente: Departamento de Gestão
de Pessoas – Requerido: Procurador-Geral de Justiça – Assunto: Vagas
de estágio para áreas diversificadas de graduação – Proposta com vista
para o Conselheiro Luiz Alberto Esteves Scaloppe. Discutidos e prestados
esclarecimentos  necessários,  votaram de acordo  com o  voto-vista,  os
Conselheiros  Luiz  Eduardo  Martins  Jacob,  Mauro  Delfino  César,  Paulo
Roberto  Jorge  do  Prado  e,  Edmilson  da  Costa  Pereira.  O  Conselheiro
Domingos  Sávio  de  Barros  Arruda  solicitou  vista,  sendo  aguardado
pelos(as)  Conselheiros(as)  Flávio  Cézar  Fachone,  Eliana  Cícero  de  Sá
Maranhão  Ayres,  Hélio  Fredolino  Faust,  Mara  Lígia  Pires  de  Almeida
Barreto  e,  pelo  Presidente.  ITEM  II -  GEDOC  n°  006071-001/2016 –
Requerente:  Promotor  de Justiça Marco Aurélio  de Castro – Assunto:
Afastamento  /  Mestrado –  Relator:  Conselheiro  Edmilson  da  Costa
Pereira. O Relator informou ao Pleno que o Requerente apresentou toda a
documentação discriminada na resolução de trato,  demonstrada, pois,
para  registro  em  ata,  sua  regularidade  acadêmica.  ITEM  III  -
Homologação  de  Promoção  de  Arquivamento  em  Procedimentos
Extrajudiciais  de  relatoria  do  CONSELHEIRO LUIZ  ALBERTO ESTEVES
SCALOPPE  -   SIMP  n°  000186-061/2016,  000245-001/2010,  000307-
083/2011,  000326-005/2013,  000434-057/2017,  000442-045/2017,
000552-046/2017,  000657-031/2016,  000674-031/2017,  000677-
042/2017,  000806-005/2013,  000836-002/2013,  000838-097/2016,
000922-065/2017,  000954-023/2016,  000957-042/2017,  001203-
042/2017,  001302-040/2017,  001502-005/2013,  001688-042/2017,
001729-001/2015,  001968-027/2017,  002384-005/2016,  003525-
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006/2017  e,  005541-014/2017,  todos  julgados  e  homologados,  nos
termos do voto do Relator. SIMP n° 000471-083/2017, 000538-070/2017
e, 000712-028/2014,  declínios  de  atribuição referendados nos termos
do voto do Relator. Homologação de Promoção de Arquivamento em
Procedimentos  Extrajudiciais  de  relatoria  do  CONSELHEIRO  MAURO
DELFINO  CESAR  –   SIMP  n°  000112-005/2013,  000416-078/2013,
000514-023/2016,  000725-023/2013,  000904-055/2014,  000907-
001/2015,  001075-040/2014,  001475-018/2015,  001629-026/2014,
001642-055/2011,  002759-022/2016,  004531-009/2016,  005798-
001/2013  e,  014409-006/2013,  todos  julgados  e  homologados  nos
termos do voto do Relator. SIMP n° 000082-069/2018, 001036-010/2018,
005748-025/2017,  Declínios  de  Atribuição referendados  por
unanimidade, nos termos do voto do Relator. O Conselheiro encerrou sua
pauta  e  solicitou,  sendo  permitido,  ausentar-se.Homologação  de
Promoção  de  Arquivamento  em  Procedimentos  Extrajudiciais  de
relatoria do  CONSELHEIRO LUIZ EDUARDO MARTINS JACOB – SIMP n°
000019-023/2015,  000025-005/2014,  000200-005/2015,  000203-
047/2016,  00312-057/2017,  000435-057/2017,  000458-088/2017,
000474-022/2016,000595-002/2012,  000629-005/2017,  000680-
031/2016,  000768-086/2017,  000815-031/2015,  000888-045/2015,
000908-*005/2016,  001074-051/2009,  001246-001/2013,  001246-
027/2016,  001419-058/2016,  002004-010/2016,  002024-031/2016,
002629-040/2014,  002914-014/2016,  003105-005/2015,  003154-
005/2015,  003624-012/2016,  003941-009/2016,  019161-001/2013  e,
020344-001/2013, todos julgados e homologados, por unanimidade, nos
termos  do  voto  do  Relator.  SIMP  n°  000548-002/2006  e,  001983-
014/2013, destacados para comentários e homologados nos termos do
voto do Relator. SIMP n° 000669-031/2016, 001625-022/2017 e, 002939-
005/2017,  declínios  de  atribuição referendados por  unanimidade, nos
termos  do  voto  do  Relator.  Homologação  de  Promoção  de
Arquivamento  em  Procedimentos  Extrajudiciais  de  relatoria  do
CONSELHEIRO HÉLIO FREDOLINO FAUST –  SIMP n°  000433-005/2017,
001449-005/2017,  recursos conhecidos e,  no mérito desprovidos,  nos
termos do voto do Relator. SIMP n° 000070-002/2014, 000153-023/2017,
000277-023/2016,  000294-005/2013,  000362-005/2016,  000374-
046/2017,  000415-002/2015,  000539-097/2016,  000624-023/2016,
000665-070/2017,  000685-009/2016,  000698-023/2017,  000752-
041/2017,  000889-035/2016,  000902-023/2014,000958-097/2014,
001075-005/2014,  001079-009/2016,  001525-040/2017,  001574-
005/2017,  001631-041/2014,  001644-001/2014,  001919-048/2016,
001964-084/2015,  002180-006/2017,  002722-005/2017,  002990-
005/2015,  003190-006/2016,  003202-005/2015,  004009-014/2017,
004129-025/2009,  005377-025/2017,  009378-004/2009,  012234-
006/2015  e,  014618-010/2016,  todos  julgados  e  homologados,  nos
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termos  do  voto  do  Relator.  SIMP n°  000708-070/2017  e,  12356-
006/2017,  declínios  de  atribuição referendados por  unanimidade, nos
termos  do  voto  do  Relator. Homologação  de  Promoção  de
Arquivamento  em  Procedimentos  Extrajudiciais  de  relatoria  da
CONSELHEIRA  MARA  LÍGIA  PIRES  DE  ALMEIDA  BARRETO  -   SIMP  n°
000092-001/2009,  000263-055/2016,  000314-070/2015,  000435-
043/2012,  000537-061/2015,  000720-078/2017,  000811-*088/2017,
000829-005/2014,  000900-017/2017,  000960-046/2017,  001115-
048/2016,  001277-041/2014,001308-031/2016,  001475-005/2016,
001621-023/2015,  002178-032/2016,  002196-023/2015,  002665-
005/2017,  002888-005/2015,  003582-009/2017,  004263-006/2014,
004333-020/2016, 006379-014/2015 e 007885-004/2017, todos julgados
e  homologados  nos  termos  do  voto  da  Relatora.  SIMP  n°  001153-
059/2015, arquivamento rejeitado, por unanimidade, nos termos do voto
da  Relatora.  Homologação  de  Promoção  de  Arquivamento  em
Procedimentos  Extrajudiciais  de  relatoria  do  CONSELHEIRO  PAULO
ROBERTO JORGE  DO  PRADO   –   SIMP  n°  000302-002/2017,  000399-
001/2008,  000434-057/2016,  000676-060/2017,  000790-005/2014,
000938-053/2016,  000980-046/2017,  001300-031/2014,  001681-
042/2017,  002307-083/2010,  003491-001/2015,  004536-025/2017,
004825-004/2017 e, 007373-004/2017, todos julgados e homologados,
nos  termos  do  voto  do  Relator. Homologação  de  Promoção  de
Arquivamento  em  Procedimentos  Extrajudiciais  de  relatoria  do
CONSELHEIRO  EDMILSON  DA  COSTA  PEREIRA  –  SIMP  n°  000129-
060/2016,  000180-023/2016,  000253-041/2014,  000530-045/2015,
000532-005/2015,  000799-078/2015,  001038-039/2017,  001157-
078/2015,  001291-027/2013,  001305-005/2017,  001481-005/2016,
001910-017/2017,  006176-004/2017011734-010/2011  e,  014593-
006/2013, todos julgados e homologados nos termos do voto do Relator.
O Conselheiro Mauro Delfino Cesar retornou e passou a compor o Pleno.
.  Homologação  de  Promoção  de  Arquivamento  em  Procedimentos
Extrajudiciais  de  relatoria  do  CONSELHEIRO  DOMINGOS  SÁVIO  DE
BARROS  ARRUDA  –  SIMP  n°   000071-045/2015,  000108-064/2009,
000182-097/2017,  000344-048/2016,  000371-023/2014,  000421-
002/2013,  000477-005/2017,  000515-070/2017,  000542-070/2017,
000598-005/2014,  000599-002/2016,  000696-009/2015,  000746-
005/2014,  00803-054/2014,  000805-048/2016,  000897-005/2017,
000938-042/2017,  000946-005/2017,  000949-041/2014,  000956-
042/2017,  001201-042/2017,  001242-097/2016,  001624-022/2017,
001648-005/2017,  001810-022/2017,  002135-00/2013,  002297-
042/2016,  003107-039/2013,  003388-010/2014,  005367-014/2017,
007367-006/2015 e, 009042-001/2013, todos julgados e homologados,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator.  Nada mais havendo
para ser tratado conforme pauta do dia, encerrou-se a reunião as 10:40
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horas/minutos,  sem  registro  de  revisão  de  qualquer  dos  votos
proclamados, cujos termos são lavrados nesta Ata que vai assinada pelos
Excelentíssimos Senhores Presidente em substituição e, pela Secretária
do  Conselho,  acompanhada,  de  forma  pormenorizada,  da  respectiva
gravação em DVD (inciso I, art.13 da Resolução nº 33/2012 CSMP).  

Hélio Fredolino Faust
Procurador-Geral de Justiça 

em exercício

Mara Lígia Pires de Almeida Barreto
Procuradora de Justiça
Secretária do CSMP 

Conselheiros Presentes 
Flávio Cézar Fachone / Corregedor-Geral

Luiz Alberto Esteves Scaloppe
Mauro Delfino César

Luiz Eduardo Martins Jacob
Eliana Cícero de Sá Maranhão Ayres

Hélio Fredolino Faust
Mara Lígia Pires de Almeida Barreto

Edmilson da Costa Pereira
Domingos Sávio de Barros Arruda

Ausências
Paulo Roberto Jorge do Prado (compromisso funcional)

Presidente da AMMP
Roberto Aparecido Turin
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